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ANEXO VII
ARBITRAGEM

ARTIGO 1
Início do procedimento

Sem prejuízo das disposições da Parte XV, qualquer parte numa controvérsia pode submeter a
controvérsia ao procedimento de arbitragem previsto no presente Anexo, mediante notificação
escrita dirigida à outra parte ou partes na controvérsia. A notificação deve ser acompanhada de
uma exposição da pretensão e dos motivos em que se fundamenta.

ARTIGO 2
Lista de árbitros

1. O Secretário Geral das Nações Unidas deve elaborar e manter uma lista de árbitros. Cada Estado
Parte tem o direito de designar quatro árbitros que devem ser pessoas com experiência em
assuntos marítimos e gozam da mais elevada reputação pela sua imparcialidade, competência e
integridade. A lista deve ser composta dos nomes das pessoas assim designadas.
2 Se, em qualquer momento, os árbitros designados por um Estado Parte e que integram a lista
assim constituída forem menos de quatro, esse Estado Parte tem o direito de fazer as designações
suplementares necessárias.
3. O nome de um árbitro deve permanecer na lista até ser retirado pelo Estado Parte que o tiver
designado, desde que tal árbitro continue a fazer parte de qualquer tribunal arbitral para o qual
tenha sido designado até terminar o procedimento ante o referido tribunal.

ARTIGO 3
Constituição do tribunal arbitral

Para efeitos dos procedimentos previstos no presente Anexo, o tribunal arbitral deve, salvo acordo
em contrário das partes, ser constituído da seguinte forma:
a) sem prejuízo do disposto na alínea g), o tribunal arbitral é composto de cinco membros;
b) a parte que inicie o procedimento deve designar um membro, escolhido de preferência da lista
mencionada no artigo 2 do presente Anexo, que pode ser seu nacional. A designação deve ser
incluída na notificação prevista no artigo 1 do presente Anexo;
c) a outra parte na controvérsia deve, nos 30 dias seguintes à data de recebimento da notificação
referida no artigo 1 do presente Anexo, designar um membro, a ser escolhido de preferência da
lista, o qual pode ser seu nacional. Se a designação não se efetuar nesse prazo, a parte que tiver
iniciado o procedimento poderá, nas duas semanas seguintes à expiração desse prazo, pedir que a
designação seja feita de conformidade com a alínea e);
d) os outro três membros devem ser designados por acordo entre as partes. Estes devem, salvo
acordo em contrário das partes, ser escolhidos de preferência da lista e ser nacionais de terceiros
Estados. As partes na controvérsia devem designar o presidente do tribunal arbitral dentre esse três
membros. Se, nos 60 dias seguintes ao recebimento da notificação mencionada no artigo 1 do
presente Anexo, as partes não puderem chegar a acordo sobre a designação de um ou mais
membros do tribunal que devem ser designados de comum acordo, ou sobre a designação do
Presidente, a designação ou designações pendentes devem ser feitas de conformidade com a
alínea e), a pedido de uma das partes na controvérsia. Tal pedido deve ser apresentado dentro das
duas semanas seguintes à expiração do referido prazo de 60 dias;
e) a menos que as partes concordem que qualquer designação nos termos das alíneas c) e d) seja
feita por uma pessoas ou por um terceiro Estado escolhido por elas, o Presidente do Tribunal
Internacional do Direito do Mar deve proceder às designações necessárias. Se o Presidente não
puder agir de conformidade com a presente alínea ou for nacional de uma das partes na
controvérsia, a designação deve ser feita pelo membro mais antigo do Tribunal Internacional do
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Direito do Mar que esteja disponível e não seja nacional de qualquer das partes. As designações
previstas na presente alínea devem ser feitas com base na lista mencionada no artigo 2 do
presente Anexo no prazo de 30 dias a contar da data de recebimento do pedido e em consulta
com as partes. Os membros assim designados devem ser de nacionalidades diferentes e não
podem estar ao serviço de qualquer da partes na controvérsia, nem Residir habitualmente no
território de uma dessas partes nem ser nacionais de qualquer delas;
f) qualquer vaga deve ser preenchida da maneira estabelecida para a designação inicial;
g) as partes com interesse comum devem designar conjuntamente e por acordo um membro do
tribunal. Quando várias partes tiverem interesses distintos, ou haja desacordo sobre se existe ou
não interesse comum, cada uma delas deve designar um membros do tribunal. O número de
membro do tribunal designados separadamente pelas partes deve ser sempre inferior em um ao
número de membros do tribunal designados conjuntamente pelas partes;
h) as disposições das alíneas a) a f) devem aplicar-se, o máximo possível, nas controvérsias em que
estejam envolvidas mais de duas partes.

ARTIGO 4
Funções do tribunal arbitral

Um tribunal arbitral constituído nos termos do artigo 3 do presente Anexo deve funcionar de
conformidade com o presente Anexo e com as demais disposições da presente Convenção.

ARTIGO 5
Procedimento

Salvo acordo em contrário das partes na controvérsia, o tribunal arbitral deve adotar o seu próprio
procedimento, garantindo a cada uma das partes plena oportunidade de ser ouvida e de
apresentar a sua causa.

ARTIGO 6
Obrigações das partes numa controvérsia

As partes numa controvérsia devem facilitar o trabalho do tribunal arbitral e, de conformidade com
a sua legislação e utilizando todos os meios à sua disposição, devem, em particular:
a) fornecer-lhe todos os documentos, meios e informações pertinentes; e
b) permitir-lhe, quando necessário, citar testemunhas ou peritos e receber as suas provas e visitar
os lugares relacionados com a causa.

ARTIGO 7
Despesas

Salvo decisão em contrário do tribunal arbitral por razões de circunstâncias particulares da causa,
as despesas do tribunal, incluindo a remuneração dos seus membros, devem ser custeadas, em
montantes iguais, pelas partes na controvérsia.

ARTIGO 8
Maioria requerida para a tomada de decisão

As decisões do tribunal arbitral devem ser tomadas por maioria de voto dos seus membros. A
ausência ou abstenção de menos de metade dos membros não constitui impedimento à tomada
de decisão pelo tribunal. Em caso de empate, decidirá o voto do Presidente.

ARTIGO 9
Revelia

Quando uma das partes na controvérsia não comparecer ante o tribunal arbitral ou não apresentar
a sua defesa, a outra parte poderá pedir ao tribunal que continue os procedimentos e profira o seu
laudo. A ausência de uma parte ou a não apresentação da defesa da sua causa não deve constituir
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impedimento aos procedimentos. Antes de proferir o seu laudo, o tribunal arbitral deve assegura-
se de que não só tem jurisdição sobre a controvérsia, mas também de que a pretensão está, de
direito e de fato, bem fundamentada.

ARTIGO 10
Laudo arbitral

O laudo do tribunal arbitral deve limitar-se ao objeto da controvérsia e ser fundamentado. Deve
mencionar os nomes dos membros do tribunal arbitral que tomaram parte no laudo e a data em
que foi proferido. Qualquer membro do tribunal terá o direito de juntar ao laudo a sua opinião
individual ou dissidente.

ARTIGO 11
Natureza definitiva do laudo arbitral

O laudo deve ser definitivo e inapelável, a não ser que as partes na controvérsia tenham
previamente acordado num procedimento de apelação. Deve ser acatado pelas partes na
controvérsia.

ARTIGO 12
Interpretação ou execução do laudo arbitral

1. Qualquer desacordo, que possa surgir entre as parte na controvérsia sobre a interpretação ou o
modo de execução do laudo, pode ser submetido por qualquer das parte à decisão do tribunal
arbitral que proferiu o laudo. Para esse efeito, qualquer vaga no tribunal deve ser preenchida pela
forma prevista para as designações iniciais dos membros do tribunal.
2. Qualquer desacordo dessa natureza pode, nos termos do artigo 287, ser submetido a outra corte
ou tribunal por acordo de todas as partes na controvérsia.

ARTIGO 13
Aplicação a entidades distintas de Estados Partes

As disposições do presente Anexo devem aplicar-se, mutatis mutandis, a qualquer controvérsia em
que estejam envolvidas entidades distintas de Estados Partes.

ANEXO VIII
ARBITRAGEM ESPECIAL

ARTIGO 1
Início do procedimento

Sem prejuízo das disposições da Parte XV, qualquer parte numa controvérsia relativa à
interpretação ou à aplicação dos artigos da presente Convenção sobre:
1) pescas, 2) proteção e preservação do meio marinho, 3) investigação científica marinha ou 4)
navegação, incluindo a poluição proveniente de embarcações e por alijamento pode submeter a
controvérsia ao procedimento de arbitragem especial previsto no presente Anexo, mediante
notificação escrita dirigida à outra ou às outras partes na controvérsia. A notificação deve ser
acompanhada de uma exposição da pretensão e dos motivos em que esta se fundamenta.

ARTIGO 2
Lista de peritos

1. Deve ser elaborada e mantida uma lista de peritos para cada uma das seguintes matérias: 1)
pescas, 2)proteção e preservação do meio marinho, 3) investigação científica marinha, e 4)
navegação, incluindo a poluição proveniente de embarcações e por alijamento.
2. A elaboração e manutenção de cada lista de peritos deve competir: em matéria de pescas, à
Organização das Nações Unidas para a Alimentação e a Agricultura; em matéria de proteção e
preservação do meio marinho, ao Programa das Nações Unidas para o Meio Ambiente; em matéria
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de investigação científica marinha, à Comissão Oceanográfica Intergovernamental; em matéria de
navegação, incluindo a poluição proveniente de embarcações e por alijamento, à Organização
Marítima Internacional, ou, em cada caso, ao órgão subsidiário apropriado em que tal organização,
programa ou comissão tiver investido dessas funções.
3. Cada Estado Parte tem o direito de designar dois peritos em cada uma dessas matérias, cuja
competência jurídica, científica ou técnica na matéria correspondente seja comprovada e
geralmente reconhecida e que gozem da mais elevada reputação pela sua imparcialidade e
integridade. A lista apropriada deve ser composta dos nomes das pessoas assim designadas em
cada matéria.
4. Se, em qualquer momento, os peritos designados por um Estado Parte e que integram a lista
assim constituída, forem menos de dois, esse Estado Parte tem o direito de fazer as designações
suplementares necessárias.
5 O nome de um perito deve permanecer na lista até ser retirado pelo Estado Parte que o tiver
designado, desde que tal perito continue a fazer parte de qualquer tribunal arbitral especial para o
qual tenha sido designado até terminar o procedimento ante o referido tribunal.

ARTIGO 3
Constituição do tribunal arbitral especial

Para efeitos dos procedimentos previstos no presente Anexo, o tribunal arbitral especial deve, salvo
acordo em contrário das partes, ser constituído da seguinte forma:
a) sem prejuízo do disposto na alínea g), o tribunal arbitral especial é composto de cinco membros;
b) a parte que inicie o procedimento deve designar dois membros, escolhidos de preferência da
lista ou listas mencionadas no artigo 2 do presente Anexo relativas às questões em controvérsia, os
quais podem ser seus nacionais. As designações devem ser incluídas na notificação prevista no
artigo 2 do presente Anexo;
c) a outra parte na controvérsia deve, nos 30 dias seguintes à data de recebimento da notificação
referida no artigo 1 do presente Anexo, designar, dois membros a serem escolhidos de preferência
da lista ou listas relativas às questões em contróversia, um dos quais pode ser nacional. Se a
designação não se efetuar nesse prazo, a parte que tiver iniciado o procedimento poderá, nas duas
semanas seguintes à expiração desse prazo, pedir que as designações sejam feitas de
conformidade com a alínea e);
d) as partes na controvérsia devem designar de comum acordo o Presidente do tribunal arbitral
especial, escolhido preferencialmente da lista apropriada que deve ser nacional de um terceiro
Estado, salvo acordo em contrário das partes. Se, nos 30 dias seguintes ao recebimento da
notificação mencionada no artigo 1 do presente Anexo, as partes não puderem chegar a acordo
sobre a designação do Presidente, a designação deve ser feita de conformidade com a alínea e),a
pedido de uma das partes na controvérsia. Tal pedido deve ser apresentado dentro das duas
semanas seguintes à expiração do referido prazo de 30 dias;
e) a menos que as partes concordem que a designação seja feita por uma pessoa ou por um
terceiro Estado escolhido por elas, o Secretário Geral das Nações Unidas deve proceder às
designações necessárias nos 30 dias seguintes à data em que o pedido, feito nos termos das
alíneas c) e d), foi recebido. As designações previstas na presente alínea devem ser feitas com base
na lista ou listas apropriadas de peritos mencionadas no artigo 2 do presente Anexo, em consulta
com as partes na controvérsia e com a organização internacional apropriada. Os membros assim
designados devem ser de nacionalidades diferentes, não podem estar ao serviço de qualquer das
partes na controvérsia, nem residir habitualmente no território de uma dessas partes, nem ser
nacionais de qualquer delas;
f) qualquer vaga deve ser preenchida da maneira prevista para a designação inicial;
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g) as partes com interesse comum devem designar, conjuntamente e por acordo, dois membros do
tribunal. Quando várias partes tiverem interesses distintos, ou haja desacordo sobre se existe ou
não um mesmo interesse, cada uma delas designará um membro do tribunal;
h) as disposições das alíneas a) a f) devem aplicar-se, no máximo do possível, nas controvérsias em
que estejam envolvidas mais de duas partes.

ARTIGO 4
Disposições gerais

Os artigos 4 a 13 do Anexo VII aplicam-se, mutatis mutandis, ao procedimento de arbitragem
especial, previsto no presente anexo.

ARTIGO 5
Determinação dos fatos

1. As partes numa controvérsia relativa à interpretação ou à aplicação das disposições da presente
Convenção sobre: 1) pescas, 2) proteção e preservação do meio marinho, 3) investigação científica
marinha ou 4) navegação, incluindo a poluição proveniente de embarcações e por alijamento,
podem, em qualquer momento, acordar em solicitar a um tribunal arbitral especial, constituído de
conformidade com o artigo 3 do presente Anexo, a realização de uma investigação e determinação
dos fatos que tenham originado a controvérsia.
2. Salvo acordo em contrário das partes, os fatos apurados pelo tribunal arbitral especial, de
conformidade com o parágrafo 1º, devem ser considerados estabelecidos entre as partes.
3. Se todas as partes na controvérsia assim o solicitarem, o tribunal arbitral especial pode formular
recomendações que, sem terem força decisória, devem apenas constituir base para um exame
pelas partes das questões que originaram a controvérsia.
4. Sem prejuízo do disposto no parágrafo 2º, o tribunal arbitral especial deve, salvo acordo em
contrário das partes, atuar de conformidade com as disposições do presente Anexo.


